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ERRATA nº 01 

  

EDITAL Nº 04/2016 - PROEN, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Para/IFPA,                                                                                        

designada pela Portaria nº 539/2015, publicada no D.O.U de 14/04/2015, no uso de suas atribuições legais 

torna pública a Errata nº 01 ao Edital Nº 04/2016 do Instituto Federal De Educação, Ciência e Tecnologia 

do Pará (IFPA) referente à chamada pública para matrícula no curso Técnico em  Informática, na forma 

de oferta subsequente e modalidade de ensino a distância (EaD), ofertado via Rede e-Tec Brasil no IFPA. 

 

No Item 5 - DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 

5.3 Para fins de composição de lista de espera serão aceitas até 75 inscrições, por polo/campus de oferta, 

o que corresponde a 50% (cinquenta por cento) a mais do que o número de vagas definidas neste 

edital por polo/campus. 

 

LEIA-SE: 

5.3 Para fins de composição de lista de espera serão aceitas até 100 (cem) inscrições, por polo/campus de 

oferta, o que corresponde a 100% (cem por cento) a mais do que o número de vagas definidas neste 

edital por polo/campus. 

 

No Item 8 - DAS ORIENTAÇÕES PARA MATRÍCULA 

 

No item 8.2 INCLUA-SE: 

 

k) 1 foto 3x4 

 

Belém-PA, 02 de Dezembro de 2016. 


